
CÂMARA tvlUNICIPAL DE APUC-ARANA 
Centro Cívico José Oliveira··Rosa - ÇEP: ?6802-970 

CNPJ: 7~:f9~.815i'3001-00 

Número do Empenho Tipo do Empenho 

NOTADE 
EMPENHÔ. 

1ªVIA 
·categ_oria d~ Empenho 

órgão 01 PODER LEGISLATIVO 
Unidade 01 CAMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
Dotação 01. 031. 0020. 2. 020. 4490. 52. 00. 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERJle"·~ OOUbU I 
Desdobr!'lmento 4490523400 MAQUINAS, UTENSILIOS E EQUIPAMENTOS DI 
Fonte de.Recursos 

Çredor o o 9 6 6 p H B 
Endereço AV PRIMEIRA 
CNPj ÍCPF 
Licttaç~o 

JUNIOR REFRIGERACAO LTDA 
AVENIDA 26 PQ RESIQENCIAL 

Fone. 
' Número I Sôlicttação 

LA 

Saldo· Anterior 
800.000,00 l 461.185~ . 1 45.731,00 415.454.90 

~e; 1 Guânt. ~ E~~c;i~aç~QU I S I CAO DE A p ARE LHOS DE I Valor Unttárió 

AR-CONDICIONADO, SENDO: 1 
AR-CONDICIONADO PISO/TETO INVERTER 
DE 60.000 BTUS, FRIO, COM 
FUNCIONAMENTO A GAS ECOLOGICO, 
CLASSIFICACAO ENERGETICA "A" TIPO 
SPLIT COR BRANCA, TRIFASICO; i 12. 940, 00 

021 ~ 8 ARES-CONDICIONADOS INVERTER DE 
18.000 BTUS, FRIO, COM 
FUNCIONAMENTO A GAS ECOLOGICO, 
CLASSIFICACAO ENERGETICA "A" TIPO 
SPLIT, COR BRANCA, TRIFA~ICO; E i 2.782,00 

031 ~ 5 ARES-CONDICIONADOS INVERTER DE 
12.000 BTUS, FRIO, COM 
FUNCIONAMENTO A GAS ECOLCGICO, 
CLASSIFICACAO ENERGETICA "A" TIPO 

Valor Total 

12.940,00 

22.256,00 

Locsl da Entreg~ 

D Serviços,foram Prestados 
Declaramos que·os O Materiais Foram Entregues 

O Obra-Executada · 

Valor Líquido 

Autorizo o empenho da(s) despesa(s) 
acima discriminada(a). 

Leila Tivorni Hirakuri : ., . 
Contadora 

RECIBO 

beclaro(amos) para os devidos tins·, que recebi(emos) a importância de ( ) é pela qual dou(amÓs)'plena e irrevegével quttação. 

Data __ ! __ !_ 
Crédor 

Representada pelo .cnécue n" a ordem do.banco _ 
Data I i . . -------. 



cAtv1ARA. MUNICIPAL .DE APUCARANA 
Centro éíviêo José OliVeinfRo'sa - ÇÊP, ~6802-970 

CNP_J:' f 8 )~$ .8151))001 .oo 
Número do Empenho Tipo dei ETnpenho 

NOTA:DE 
EMP:ENHÓ 

1ªVIA 
Categ_oria de Empenho 

Õrgão O 1 PODER LEGISLATIVO 
Unidade 01 CAMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
Dotaç_ão 01. 031. 0020. 2. 020. 4490. 52. 00. 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PE 
üesdobramerdo 4490523400 MAQUINAS, UTENSILIOS E EQUIPAMENTOS DI 
Fbnte de.,Recursos 

Gredqr o o 9 6 6 p H B 
Ehder.éço AV PRIMEIRA 
CNP;i.ÍCF'F 
Liéitaç~o 

JUNIOR REFRIGERACAO LTDA 
AVENIDA 26 PQ RESIQENCIAL 

Fonl:l. 
' Número ·. 1 Sô_licit,ação 

LA 

800.000 

Saldo: .ll.nt_erior 

461.185,90 45.131,00 415. 45~_,_-9..Q 
lteín I Quarit, 1 Especificação 

SPLIT, COR BRANCA, TRIFASICO, 
CONFORME CONTRATO No 21/2022 - 
PREGAO ELETRONICO No 05/2022 - 
LOTE 1 - PROCESSO LICITATORIO No 
28/2022. 

Valor Unitário 

2.107,00 

valor Total 

10.535,00 

Locsl ~a Eotreg1:1 Valor Líquido 45.731,00 

D Serviços,foratn Prestados 
Decl!'lramos oueos D Materiais Foram Entregúes 

D Obra-Executada · 
Àcham-se,Conforme, Aceito e Recebidos 

Autorizo o empenho da(s) despesers) 
acima discriminada(a), 

da oespese 
1 

~retoGodoi 
Presidente 

1:eila Tiyomi Hirakuri 
Contadora 

RECIBO quarenta e cinco mil setecentos e **** 

ti~iaflit°amo~pa):lfi)s ~ii:lo'k~~tqt1t!r'~c"e&i(Míot1'a~rtp'6rta11dta*d~ t * * * * ) e pela qual dou(arTios) pleria e i~reveg~vel qúitação. 

Data_! Créçlor 

Repre·sentada pelo 'Chequ'e nº à ordem do banco._· _ 
Data __ / __ /_. 



CÂMARA MUN_IC'IPÁL ÓÉ ÀP11êARÀNÁ 
, Ç_entr·éí;cívicó'i;~t91/véi,r~i~o#ir~#1=1~,aiâ0~:s,fo, . , 

.... ·-· ··c:NPJ;.:?;?:29$)1j~~ófo6_ - ~ ,, ' · 
~- ~NOTA DE LIQUIDAÇAO 

01 PODER LEGISLATIVO 

'GREDOR 

23.936.600/0003-23 P H B JUNIOR REFRIGERACAO LTDA 
AV PRIMEIRA AVENIDA 26 PQ_RESIDENCIAL 

Dados'un Emb'erihô,. 
01 PODER LEGISLATIVO 

,N_µn:fetô·;;· 1d0?C::. !Data::: 
17 1n ?? l:Và1Çit;: ?? ?c::.c::: nn , 

::.D e'ciúêõ.es Vàlor 

Valor Liquido 22.256,00 

Dado s ;~- J,;.iauj~t:40 

~ata do Vencimento: 
Pr:ograma~o i~nceirà. 

17.10.2022 

Elaborado por: Jessica Angotti J 
RECIPiO 

Declaro que recebi a importa vinte e dois mil duzentos e cinquenta e seis r 

Apucarana, 
Nome: 

----------------------------------- D o cume n to: ---------- Numero: 

/ __ / _ 

Assinatura: 



CÂMARA MUNICIPAL DE."·APllCARANA . . . .. . ' ., . . . . . -- .,. : •. : ·. . . . .. '· -·~ 
Céntiô'Cívicô Jósê'.Õiiveira':Rosa:-. CÉP: Eli:i802;97Ó 
. • \ ( -'( ...•. ~ •..• ,_.. . • ' . ,: ; ' '. "J'' \", 

. ·. -~~_Pi'7,ey.,2~~i_~·!:1Nº01.:ºQ.: ' 
O.ROEM 'DE--PAGAMENTO 

Ordem de Pagamento 405 

Ano Empenho Sub Tipo Despesa Cat Empenhado Retencao Liquido 
2022 000342 O Ordinario 50 449052 22.256,00 22.256,0 

Total a Pagar: 22.256,00 

Recebi(emos) da Camara Municipal de Apucarana 
a importancia supra de R$ 22.256,00 
vinte e dois mil duzentos e cinquenta e seis reais***** 
******************************************************* 
************~·****************************************** 
Referente esta Ordem de Pagamento a qual dou(amos) ple 
e geral quitacao. 

Codigo Banco : 
Nro do ChequE: 

Nro Banco: 
Agencia . : 
Nro C/C . : 
Cidade .. : 

.P H B JUNIOR REFRIGERACAO LTDA 

. ' . 

~P.i~tó:Ciodoí 
Pr~sid~te 

Q_ata:_/i_)_. _';._ 
(:redor . •. '( 



" CAMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25A - 86800-235 - Apucarana - Paraná 

Fone: (43) 3420-700010800-6487002 I www.apucarana.pr.leg.br 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2022 - 
LOTE 01 

Pelo presente termo, a Câmara Municipal de Apucarana, através de seu Presidente 
infra-assinado Vereador Franciley Preto Godoi "Poim", do pregoeiro nomeado por meio 
do Ato da Presidência nº 52/20, Sr. Ivan Lúcio Garcia e equipe de apoio, considerando o 
parecer da Procuradoria Jurídica de que o certame tramitou e seguiu os ditames da 
legislação pertinente - notadamente as Leis 8.666/93 e 10.520/02, toma público o 
resultado do Pregão Eletrônico nº 05/2022 - Processo Licitatório nº 28/2022 que tem por 
objeto a aquisição de equipamentos (ar-condicionados, eletrodomésticos e instalações) 
para atender a Câmara Municipal de Apucarana - Lote nº O 1: aquisição de 14 (quatorze) 
aparelhos de ar-condicionado. Desse modo, para que produza os efeitos legais, 
HOMOLOGO o processo licitatório Pregão Eletrônico nº 05/2022, Lote 01 à proponente 
P H B JUNIOR REFRIGERAÇÃO LTDA EPP, CNPJ nº23.936.600/0003-23, no valor 
total de R$ 45.731,00 (quarenta e cinco mil, setecentos e trinta e um reais), conforme Ata 
da Sessão do Pregão Eletrônico nº 05/2022 de 16/09/2022. 

Apucarana, 16 de setembro de 2022. 

FRANCILEY PRETO GODOI 

~=:,::::~""~_. 0uano 

Franciley Preto Godoi "Poim" 

PRESIDENTE 



CÂ1\1ARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
Centro Cívico José. de Oliveira Rosa, 25A - 86800-235 - Apucarana - Paraná 

Fone: (43i 3420-7000 ! www.ap\1cnrarn1.pr.leg.br 

Contrato Nº 21/2022 
Pregão Nº 05/2022, Lote 01, Forma Eletrônica 
Processo Licitatório nº 28/2022 

Contrato de fornecimento de equipamentos/produtos que entre si celebram a Câmara Municipal de 
Apucarana e a Empresa P H B JUNIOR REFRIGERAÇÃO LTDA EPP, na forma abaixo: 

CONTRATANTE: C.ÀMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, Estado do Paraná, com sede à Praça 
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25A, CEP 86.800-235. centro, Apucarana/PR, inscrito no CNPJ nº 
78.299.815/0001-00, neste ato devidamente representado pelo seu Presidente, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, Sr. Franciley Preto Godoi "Poirn", brasileiro, casado, residente à Rua Luiz Montanari, 
n" l 07, Pirapó, Apucarana - Pr., portador da Cédula de Identidade nº 4.367 .751-9 SSP/PR, CPF nº 
528.051.159-53, e CONTRATADA: P H B JUNIOR REFRIGERAÇÃO LTDA EPP, situada na Primeira 
Avenida, nº 26, Segundo Pavimento, sala !06, Parque Residencial Laranjeiras, Serra/ES, inscrita no CNPJ 
nº 23.936.600i0003-23, neste ato representada pelo senhor Paulo Henrique Barsaglia Junior, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado à Rua Américo Brasiliense, nº 305. Vila Morangueira, Maringá /PR, RG nº 
7 .522.938-0 SSPíPR, CPF nº 005.628.399-76, tem justo e contratado o que se regerá pelas normas cio direito 
público, pela Lei nº. 8.666/93 e pelas regras dispostas no Edital, e as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO DO CONTRATO 

1.1 O objeto do presente contrato é a aquisição de equipamentos (ar-condicionado, eletrodomésticos e 
instalações) para atender a Câmara Municipal de A pucarana - LOTE \: aquisição de 14 (quatorze) aparelhos 
de ares-condicionados para atender a Câmara Municipal de Apucarana , que a CONTRATADA se declara 
em condições de executar em estrita observância com o indicado nas especificações e na documentação 
levada a efeito pelo PREGÃO Nº 05i2022, Lote O 1 - forma Eletrônica, devidamente homologada pelo 
CONTRATANTE, em l 6í09/2022, conforme itens abaixo: 

ITEM DESCR!ÇAO MODELO I QTD 

MARCA 

VLR 

UN 

VLR 

TOTAL 

OI jFORNEC!MENTO DE AR CONDICIONADO PfSO/TETOÍ MARCA I OI 

~NVERTER DE 60.000 BTUS, FRfO, COM ELGJN, 

ruNCIONAMENTO A GÁS ECOLÓGICO, MODELO 

k::LASSIFICAÇÀO E'NERGETICA '·A" :IPO: SPLIT COR: PVFC6082C 

12.940,00 1 12.940,00 

BRANCO CICLO: FRIO CAPACIDADE: 60.000 BTUS 

REFRIGERAÇÃO INVERTER FASE: TRIFASICO. 

ESPECIFICAÇÕES TtCNICAS: GABINETE DA UNIDADE 

EXTERNA (CONDENSADORA): METAL GÁS 

!REFRIGERANTE: R-41.0A TfPO DE COMPRESSOR: 

ROTATIVO/VELOCIDADE VAR!AVEL CLASSIFICAÇÃO 

fNMETRO: '·Aº' VOLTAGEM: 220V !TENS fNCLUSOS: 01 

~~ONDENSADORA OI EVAPORADOR\ 01 CONTROLEI 1 ! 1 1 

B 

-1- 



" CAMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
Centro Cívico José dl: Oliveira Rosa, 25A - 86800-135 - Apucarana - Paraná 

Fone': (43) 3420-7000 j www.npucarnna.pr.leg.br 

ARANTIA: MIN!MA DE FÁBRICA. O EQUIPAMENTO 

DEVERÁ A TENDER AS ESPEClFICAÇÔES TÉCNICAS 

·ORNEC!DAS OU EQUIVALÊNCIA TÉCNICA. 

02 !FORNECIMENTO DE AR CONDICIONADO INVERTER MARCA 1 08 

~E 18.000 BTUS, FRIO, COM FUNCIONAMENTO A GÁS YORK, 

ECOLÓGICO, CLASSIFICAÇÃO ENERGETICA "A" TIPO: MODELO 
f PLlT COR: BRANCO_ClCLO: FRIO CAPACIDADE: 18.000 YHCEI 8C3/ 

IBTUS REFRIG_ERAÇ~O INVERTER FASE: TRTFASICO. 1 

'ESPECIFICAÇOES TECNICAS: GABINETE DA UNIDADE 

(CONDENSADORA): METAL GÁS 

REFRIGERANTE: R-410A TIPO DE COMPRESSOR: 

OTA TTVONELOCIDADE VARIÁVEL CLASSIFICAÇÃO 

NMETRO: "A" VOLTAGEM: 220V ITENS INCLUSOS: 01 

ONDENSADORA 01 EVAPORADORA OI CONTROLE! 

AR.ANTIA: MÍNIMA DE FÁBRICA. O EQUIPAMENTO 

DEVERÁ ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

ORNECIDAS OU EQUIVALÊNCIA TÊCNICA. 

2.782,00 1 22.256,00 

03 ·ORNEC!MENTO DE AR CONDICIONADO INVERTER] MARCA 

DE 12.000 BTUS, FRIO, COM FUNCIONAMENTO A G.Á.S YORK, 

COLÓGICO, CLASSIFICAÇÃO ENERGETICA "A" TIPO: MODELO 

1
PLIT COR: BRANCO_CTCLO: FRlO CAPACIDADE: 12.000 YHCEl2C3/ 

!BTUS REFRIGERAÇAO INVERTER FASE: TRIFASICO. 1 

\;,sPECIFICAÇÔES TÉCNICAS: GABINETE DA UNIDA~E 

fXTERNA (CONDENSADORA): METAL GAS 

iREFRIGERANTE: R-410A TIPO DE COMPRESSOR: 

\ROTATIVO/VELOCIDADE VARIÁVEL CLASSIFICAÇÃO 

hNMETRO: ,;A .. VOLTAGEM: 220V ITENS INCLUSOS: OI 

~ONDENSADORA OI EV APORADORA OI CONTROLE 

. ARANTIA: MÍNIMA DE FÁBRICA. O EQUIPAMENTO 

pEVERÁ ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

ºORNEC!DAS OU EQUIVALÊNCI,\ TÉCNICA 

05 2. 107,00 1 10.535,00 

VALOR TOTAL GLOBAL : R.$ 45.731,00 

CLÁUSULA SEGU1\'DA: DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

2. l Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos cujos teores são 
de conhecimento da CONTRATADA: Atos convocatórios e edital de licitação, proposta da licitante, parecer 
de julgamento, legislação pertinente à espécie, instruções para controle de qualidade dos 

equipamentos/produtos. 

-2- 

-~ l; 
l 



CÂMARA l\1UNICIPAL DE APUCARANA -·- ~-· 
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 251-\ - 86800-235 - Apucarana - Paraná 

Fone: (41) 3420-7000 ! www.apucarnna.pr.leg.br 

CL.ÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR 

3.1 O valor global para o fornecimento do objeto do Contrato é de R$ 45.731,00 (quarenta e cinco mil, 
setecentos e trinta e um reais), daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL". 

CLÁUSULA QUARTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS 

4.1 As despesas correrão nas seguintes contas orçamentárias: 
Dotação principal - (50) 4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e material permanente 
Desdobramento - (128) 4.4.90.52.34.00.00 - Máquinas, utensílios e equipamentos diversos 

CL.ó\USULA QUINTA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

5. l O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega das notas fiscais, bem como o aceite 
dos produtos/equipamentos entregues, caso ocorra algum fato de irregularidade o pagamento ficará 
suspenso até a devida regularização. 

5.2 O pagamento será efetuado através de transferência bancária na seguinte conta do fornecedor: Banco 
SICOOB, Agência 4340, Conta- Corrente 86334-3, CNPJ nº 23.936.600/0003-23. 

5.3 A Nota Fiscal não aprovada será devolvida ao fornecedor para as necessárias correções, apontando­ 
se os motivos que motivaram sua rejeição. 

5.4 A Câmara Municipal de Apucarana poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes 
a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor. 

CLÁUSULASEXTA:ASPENALIDADES 

6.1 O fornecedor está sujeito às seguintes penalidades: 

a) Pagamento de multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia e por 
descumprimento de obrigações fixadas no Edital e em seus Anexos, sendo que a multa tem de 
ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 {quinze) dias, contados da comunicação 
pela Câmara Municipal de Apucarana; 

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, haverá: 

l. Advertência; 
II. Multa de até l0% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução 

total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
comunicação oficial; 

lll. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Câmara, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 

IV. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 
(dois) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a· 
própria autoridade que aplicou a penalidade, se: 

!) Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão; 
11) Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
Ili) Comportar-se ele modo inidôneo; 

-3- 



CÂMARA lVIUNICIPAL DE APUCARANA 
' •· ·• • •• ' -·~·••n•• ~·- ·-r••• 

Centro Cívico Jose de Oliveira Rosa. 25A - 86800-235 - Apucarana - Paraná 
Fone: l 43) 3420- 7000 1 www.apucarnna.pr. leg.br 

IV) Fizer declaração falsa; 
V) Cometer fraude fiscal; 

6.2 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Câmara, o 
fornecedor ficará isento das penalidades. 

6.3 As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública poderão 
ser aplicadas ao fornecedor juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

6.4 Quando da aplicação de penalidades caberá direito de recurso pelo proponente, nas condições da Lei 
8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 O prazo de vigência do presente contrato será ele 12 (doze) meses, compreendendo o período da assinatura 
deste contrato até l 9/09í23, tendo em vista a garantia de doze meses por defeitos de fabricação. 

Parágrafo Primeiro: 
Somente será admitida alteração do prazo, quando: 

a) por motivos de força maior ou caso fortuito, compreendendo: greves, perturbações 
industriais, guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, avalanches, 
terremotos, enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e 
equivalentes a estes que fujam ao controle seguro de qualquer das partes interessadas, as quais 
não consigam impedir a sua ocorrência. 
O motivo da força maior pode ainda ser caracterizado por legislação, regulamentação ou atos 
governamentais. 

Parágrafo Segundo: 

Enquanto perdurarem os motivos de força maior, ficarão os deveres e responsabilidade de 
ambas as partes com relação à execução dos equipamentos contratados, não cabendo ainda a 
nenhuma das partes a responsabilidade pelos atrasos e dânos correspondentes ao período de 
paralisação. 
Os atrasos provenientes de greve ocorridos com a CONTRATADA não poderão ser alegados 
como decorrentes de força maior. 

Parágrafo terceiro: 

Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente de cumprir 
seus deveres e responsabilidades relativo à execução dos fornecimentos contratados, deverá 
comunicar o CONTRATANTE, por escrito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e solicitar a 

prorrogação do prazo. 

Parágrafo quarto: 

Constatada a interrupção da execução por motivo de força maior, o prazo poderá ser prorrogado 
pelo período necessário à retomada da execução do fornecimento do equipamento; 
Enquanto perdurar o impedimento, a CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a 
execução do fornecimento com outro fornecedor, desde que respeitadas as condições desta 
Licitação, não cabendo direito a CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou 

reclamação. 

-4- 



CÂMARA lVlUNICI.PAL DE APUCARANA 
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25A - 86800-235 - Apucarana - Paraná 

Fone: UB) 3420- 7000 j www.apucarana.pr.leg.br 

CLÁUSULA OlTA V A: DO CONTROLE DE QUALIDADE 

8.1 Todos os equipamentos/produtos deverão atender a qualidade esperada pela Câmara Municipal, bem 
como atender as especificações estabelecidas no Contrato e/ou Edital. O CONTRATANTE reserva-se no 
direito de fiscalizar o presente Contrato; 

8.2 A fiscalização dos produtos/equipamentos será realizada pela comissão de recebimento de bens da 
Câmara Municipal, bem como pelo fiscal e gestora, conforme item l l. l O. 

8.3 A Fiscalização quando entender necessário poderá se utilizar de técnicos especializados para auxiliar e 
apoiar na fiscalização. 

CLÁUSULA NONA: DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO 

9. l A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma pessoa física ou jurídica, sem 
autorização prévia por escrito do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

10.1 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, isentando-o de todas as reclamações 9ue possam surgir com relação ao presente Contrato. 

l 0.2 Também se obriga a CONTRATADA a refazer ou complementar todo equipamento/produto em 
desacordo com as características e especificações técnicas e/ou com as quantidades contratuais, verificadas 
no ato de seu recebimento. 

10.3 O prazo para reposição e/ou substituição e/ou complementação será determinado pelo 
CONTRATANTE. 

10.4 Manter cm vigência a regularidade fiscal, apresentada na habilitação da licitação, durante a vigência 
do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORNECIMENTO 

1 1.1 Os equipamentos/produtos deverão ser entregues/instalados no local e prazo Indicado na Ordem de 
Compras, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos após a assinatura do contrato, na Câmara 
Municipal de Apucarana - PR, após a solicitação formal, sendo que os equipamentos/produtos deverão 
atender as especificações, marcas e modelos do pregão 05/2022. O produto/Equipamento deverá vir 
acompanhado da Nota fiscal devidamente preenchida em nome da Câmara Municipal de Apucarana, CNPJ 
78.299.815.0001-00. 

l 1.2 Os equipamentos deverão ser devidamente instalados sem custo adicional a Câmara. 

l 1.3 Os produtos/equipamentos deverão ter garantia mínima de 12 (doze) meses; 

l 1.4 Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento como, fretes, tributos · 
e encargos trabalhistas e previdenciários dos funcionários, instalação do equipamento (quando solicitado), 
treinamento de operacionalização básico (quando solicitado), entrega técnica (quando solicitado) bem como 
qualquer custo relacionado a perfeita entrega. 
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" CAMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25A- 86800-235 -Apucarana - Paraná 

Fone: (43) 3420-7000 ! www.apucarann.pr.l.eg.br 

11.5 Todo equipamento/produto que - mesmo atendendo a marca e modelo cotado- apresente má qualidade, 
avarias, defeito de funcionamento ou funcionamento irregular, que não for equipamento novo sem uso, 
deverá ser substituído imediatamente pelo fornecedor, se no ato do recebimento for constatado que a 
quantidade entregue é menor que a constante na nota fiscal deverá ser imediatamente complementada. Todas 
essas hipóteses são condições de suspensão elo pagamento até a perfeita regularização por parte da empresa 
fornecedora, além da suspensão do pagamento a não regularização da entrega após notificação acarretará na 
aplicação de penalidades cabíveis na lei 8.666/93; 

l 1.6 O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos técnicos da Câmara, podendo ser 
rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi licitado e às condições de recebimento 
e aceitação do (s) produto (s) constantes no edital, e deverá ser substituído pelo fornecedor, no prazo máximo 
de 24 (vinte e quatro) horas .. sem ônus para a Câmara Municipal, sob pena de suspensão da empresa de 
participar de licitação, de acordo com a legislação vigente. 

l 1.7. Segundo Acórdão nº 964/2012, do Tribunal de Contas da União, fica a CONTRATADA obrigada a 
manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
Desta forma, ao enviar a nota fiscal para o pagamento, deve encaminhar as certidões federal, FGTS e 
trabalhista, a fim de atestar a regularidade fiscal, conforme artigo 55, Inciso XIII, da Lei 8.666/93. 

11.8. Se a CONTRATADA apresentar irregularidade perante o fisco, o fiscal de contrato informará ao setor 
jurídico desta Casa de Leis, que notificará a mesma para que faça sua devida regularização. 

l l.9. Após a terceira notificação, conforme Acórdão 216/13, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná ao 
persistir a irregularidade fiscal, fica a critério ela administração pública tomar as medidas legais cabíveis para 
compelir a CONTRATADA ao pagamento das dividas fiscais. 

11.1 O. O presente contrato tem como fiscal o Procurador Jurídico Dr. Danylo Fernando Acioli Machado 
nomeado pelo Ato nº 23/2022 e como Gestora de Contratos a Servidora Elaine Silva de Miranda nomeada 
pelo Ato nº 08/2022. ' 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS ALTERAÇÕES 

12.1 Serão incorporados a este Contrato, quando necessárias, alterações contratuais mediante TERMOS 
ADITIVOS, conforme Art. 65 e seguintes, Lei 8.666í093. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO 

13. l A CONTRATANTE reserva-se o direito de rescindir o Contrato independente de interpelação judicial 
ou extrajudicial, sem que à CONTRATA.DA caiba o direito ele indenização de qualquer espécie, na hipótese 
de ocorrerem quaisquer das situações elencadas nos incisos do artigo 77 e 78, e na forma do art. 79 todos da 
Lei Federal nº 8.666/93. O contrato poderá ser rescindido, ainda, por mútuo acordo, atendida a conveniência 
do fornecimento dos bens contratados, recebendo o CONTRATADO o valor da correspondente quantidade 
de bens fornecidos, e ainda, nos seguintes casos: 

a) quando a CONTRATADA falir, entrar em concordata ou for dissolvida; 

b) quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parte o Contrato sem a prévia anuência· 
do CONTRATANTE; 

e) quando houver atraso na entrega do(s) bem(ns) superior a 15 (quinze) dias corridos por parte 
da CONTRATADA sem justificativa aceita; 

i -v 
! 
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d) quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da 
CONTRATADA. 

Parágrafo Primeiro: 

A rescisão do Contrato quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará 
na apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicação das demais providências legais 
cabíveis, como: advertência, multa, suspensão elo direito de licitar com a Câmara Municipal e 
declaração de inidoneidade. 

Parágrafo Segundo: 

O CONTRATANTE, por conveniência exclusiva e independentemente ele cláusulas expressas, 
poderá rescindir o Contrato desde que efetue os pagamentos devidos, relativos· ao mesmo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO ARBITRAMENTO E FORO 

14. l As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da 
Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA 
que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, 
citação inicial e outras medidas em direito permitidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DOS CASOS OMISSOS 

15.1 Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: CONHECIMENTO DAS PARTES 

16. l Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como 
dos demais documentos vinculados ao presente Contrato. 

[·6.2 Justas e contratadas, firmam as partes o presente instrumento em 02 (duas) vias de. igual teor e forma e 
para o mesmo efeito, a fim de que produza seus efeitos legais. 

Apucarana, 19 de setembro de 2022. 

FR4.~~CILE'( ?REro GOOOI 

CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
Franciley Preto Godoi (Poim) 

Presidente 
CONTRATANTE 

l\ 

"" j , __ \, -J 
D,n~oando Acioli Machado 

Fisjal de Contratos 

P H B J U N I O R As.inado digilalmonto po, P H B JUNIOR 

-.-~ ~:~~~~~~~~~~~~~~~:~~ 1~
1
GA. 

R E FRIGE RACA OlJ.a12073743000170. OU•S.ao!ari> do Roo,ii, 
. Fcde~ldo Brasil- RFB, OU=RFB e-CNPJ Al. 

QU;,:v&OC:Onre,encia, CN•P H B JUNIOR 

O E I R E L 1 : •,, :;:,~~GE~;:o~~l~~'?;!3!,~~~s por 
23936600000. ;~~6-· 1 ~=~z:~=:;~:~=~~ttmaqu; I" Da_ta,.,2022'.09.22 13.43.31-03'00' 

FoxitPDF ReaderVer&Jo: 11.0.1 

P H B JUNIOR REFRIGERAÇÃO LTDA EPP 
Paulo Henrique Barsaglia Junior 

CONTRATADA 

~~S-ck~~ 
Elaine Silva de Mülnda 
Gestora de Contratos 
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P H B JUNIOR REFRIGERAÇÃO LTOA 

À CAMARA MUNICIPAL DE APUCARANA/PR 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 05/2022 Processo n2: 28/2022 
JULGAMENTO: GLOBAL POR LOTE 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS (AR CONDICIONADO, ELETRODOMÉSTICOS E INSTALAÇÕES) PARA ATENDER A CÂMARA MUNICIPAL DE 
APUCARANA 

DADOS DA PROPONENTE: 
Nome: P H B JUNIOR REFRIGERAÇÃO LTDA- FILIAL ES 
CNPJ n!!: 23.936.600/0003-23 lnsc. Estadual: 083.938.24-9 lnsc. Municipal: 4748064 
Endereço: AVENIDA PRIMEIRA AVENIDA N!! 26, PAVIMENTO SEGUNDO, SALA 106, PARQUE RESIDENCIAL LARANJEIRAS 
CEP: 2916S-155 Cidade: SERRA/ES 
Fone: 44-3263-5959 E-mail: phbrefrigeracao@hotmail.com 

~ DADOS BANCÁRIOS: SICOOB / 4340 / 86334-3 
· y DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 

PAULO HENRIQUE BARSAGLIA JUNIOR, inscrito no CPF n!! 005.628.399-76, RG nº 7.522.938-0, Brasileiro, Casado, Administrador, endereço comercial: 
Avenida Pedro Taques, 946 - Zona 07, na cidade de Maringá/PR, CEP n2 87030-000 

VLR TOTAL: 

1 1 01 1 FORNECIMENTO DE AR CONDICIONADO PISO/TETO 1 1 1 12.940,001 12.940,00 
DE 60.000 BTUS, FRIO, COM FUNCIONAMENTO A GÁS 
ECOLÓGICO, CLASSIFICAÇÃO ENERGETICA "A" 
TIPO: SPLIT COR: BRANCO CICLO: FRIO CAPACIDADE: 
60.000 BTUS REFRIGERAÇÃO INVERTER FASE: 
TRIFASICO. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: GABINETE DA UNIDADE 
EXTERNA (CONDENSADORA): METAL 
GÁS REFRIGERANTE: R-410A TIPO DE COMPRESSOR: 
ROTATIVO/VELOCIDADE VARIÁVEL CLASSIFICAÇÃO 
INMETRO: "A" VOLTAGEM: 220V ITENS INCLUSOS: 01 
CONDENSADORA 01 EVAPORADORA 01 CONTROLE 
GARANTIA: MÍNIMA DE FÁBRICA. O EQUIPAMENTO 
DEVERÁ ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
FORNECIDAS OU EQUIVALÊNCIA TÉCNICA. 
MARCA: ELGIN 
MODELO: PVFC6082CB 

1 1 02 1 FORNECIMENTO DE AR CONDICIONADO DE 18.000 1 8 1 2.782,0DI 22.256,00 
BTUS, FRIO, COM FUNCIONAMENTO A GÁS 
ECOLÓGICO, CLASSIFICAÇÃO ENERGETICA "A" TIPO: 
SPLIT COR: BRANCO CICLO: FRIO CAPACIDADE: 
18.000 BTUS REFRIGERAÇÃO INVERTER FASE: 
TRIFASICO. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: GABINETE 
DA UNIDADE EXTERNA (CONDENSADORA): METAL 
GÁS REFRIGERANTE: R-410A TIPO DE COMPRESSOR: 
ROTATIVO/VELOCIDADE VARIÁVEL CLASSIFICAÇÃO 
INMETRO: "A" VOLTAGEM: 220V ITENS INCLUSOS: 01 
CONDENSADORA 01 EVAPORADORA 01 CONTROLE 
GARANTIA: MÍNIMA DE FÁBRICA. O EQUIPAMENTO 
DEVERÁ ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
FORNECIDAS OU EQUIVALÊNCIA TÉCNICA. 
MARCA: YORK 
MODELO: YHCE18C311 

1 1 03 1 FORNECIMENTO DE AR CONDICIONADO DE 12.000 1 5 1 2.107,001 10.535,00 
BTUS, FRIO, COM FUNCIONAMENTO A GÁS 
ECOLÓGICO, CLASSIFICAÇÃO ENERGETICA "A" TIPO: 
SPLIT COR: BRANCO CICLO: FRIO CAPACIDADE: 
12.000 BTUS REFRIGERAÇÃO INVERTER FASE: 
TRIFASICO. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: GABINETE 

1 1 

CNPJ no 23.936.600/0003-23 - INC. ESTADUAL n° 083.938,24·9 - INC, MUNICIPA\. _no 47480~~ 
AV. PRIMEIRA AVENlOA, 26 - P'AVfMENTO SEGUNDO, SALA 106 - PARQUE RE$10ENCIAL LAMNJEIRl-5 

CEP: 29.165-155 - SERRA/ES e-rnall: phbrerrTgeratáô@h'ôtmall.com 
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P H B JUNIOR REFRIGERAÇÃO LTDA 

DA UNIDADE EXTERNA (CONDENSADORA): METAL 
GÁS REFRIGERANTE: R-410A TIPO DE COMPRESSOR: 
ROTATIVO/VELOCIDADE VARIÁVEL CLASSIFICAÇÃO 
INMETRO: "A" VOLTAGEM: 220V ITENS INCLUSOS: 01 
CONDENSADORA 01 EVAPORADORA 01 CONTROLE 
GARANTIA: MÍNIMA DE FÁBRICA. O EQUIPAMENTO 
DEVERÁ ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
FORNECIDAS OU EQUIVALÊNCIA TÉCNICA. 
MARCA: YORK 
MODELO: YHCE12C3I1 

Total do LOtP n!! 1 é: 1 45.731 nn 
ni •ARENTA E CINl"O MIi c;ETEC:ENTOS E TRINTA E UM REAIS 1 

Valor Total da Proposta é de: R$ 45.731,00 
QUARENTA E CINCO MIL, SETECENTOS E TRINTA E UM REAIS 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias 
PRAZO DE ENTREGA: 30 (trinta) dias 

LOCAL DE ENTREGA: Conforme o edital 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias 
PRAZO DE GARANTIA: 12 (doze) meses 

PRAZO DE INSTALAÇÃO: Não contempla instalação para o lote cotado 

PRAZO DE VIG~NCIA: Conforme o edital 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as 
exigências do instrumento convocatório (edital) 

SERRA/ES, 16 de setembro de 2022 

P H B JUNIOR REFRIGERAÇÃO LTDA- FILIAL ES 
CNPJ: 23.936.600/0003-23 
PAULO HENRIQUE BARSAGLIA JUNIOR 
ADMINISTRADOR 
RG Nº 7.522.938-0 
CPF Nº 00562839976 

CNPJ·no 23.936.600/0003-~3 - INC. ESTADUAL n° 083.938.24-9 - INC. MUNICIPAL n° 4748064 
AV. PRIMEIRA AVENIDA, 26 - PAVIMENTO SEGUNDO, SALA 106 - PARQUE RESIDENCIAL LARANJEIRAS 

CEP: 29.165-155 - SERRA/ES e-mail: phbretrlgeracao@hotmall.com 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: P H B JUNIOR REFRIGERACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 23.936.600/0003-23 
Certidão nº: 25764991/2022 
Expedição: 11/08/2022, às 13:42:34 
Validade: 07/02/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que p H B JUNIOR REFRIGERACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 23.936.600/0003-23, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Püblico do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dú1_:-idt1.s e sugesLões: cndti.'l't.st. j us . b r 



Voltar I Imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 23.936.600/0003-23 
Razão Social:P H B JUNIOR REFRIGERACAO LTDA 
Endereço: AV PRIMEIRA AVENIDA/ PQ RES LARANJEIRAS/ SERRA/ ES / 29165-155 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS. 

O presente Certificado não. servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:29/08/2022 a 27/09/2022 

Certificação Número: 2022082901535181662352 

Informação obtida em 05/09/2022 15:57:02 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: P H B JUNIOR REFRIGERACAO L TOA 
CNPJ: 23.936.600/0001-61 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:33:31 do dia 11/08/2022 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 07/02/2023. 
Código de controle da certidão: 6604.F465.72FD.4901 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



18/10/2022 12:51 
Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar li Imprimir 

Certificado de Regularidadr, 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 23.936.600;0003-23 
Razão Social:P H B JUNIOR REFRIGERACAO LTDA 

Endereço: AV PRIMEIRA AVENIDA/ PQ RES LARANJEIRAS/ SERRA/ ES / 29165-155 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

' Validade:06/10/2022 a 04/11/2022 

Certificação Número: 2022100602101367624500 

Informação obtida em 18/10/2022 12:50:41 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 
1/1 



RECEBEM0S OE ? H 8 JUMlOR REFRIGERAÇAO LTOA OS PRODUTOS CCt-êSTANTES DA NOTA FISCAL IND ICADA AO LADO 

HORA.RIO 

NF-e 
Nº 000000033 

Série 001 

PRIMEIRA AVENIDA, 26 
PVMTOSEGUNDO SALA 106 
SERRA - ES -CEP: 29165-155 

Fone: (44)3263-5959 

NATUREZA DE OPERAÇAO 
VENDA DE MERCADORIAS FORA DO ESTADO 

:~~:;.~~ 
1
,~l!!~~!!~,1111111111111111111111m111m~111~11111111~ 111111

1 

3222 1023 9366 0000 0323 5500 1000 0000 3313 2737 0540 

N° 000000033 

Série 001 
FL: 111 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da SefazAutorizadora 

INSCRIÇAÔ ESTADUAL 
083.938.24-9 

INSC.EST. SUBST. TRiB. CNPJ 
23.936.600/0003-23 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇAD DE USO 
332220075874614 04/10/2022 09:15:28 

DESTINATÁRln / REMETO:NTE 
NOME/ RAZAO SOCIAL 1 CNPJ 

DATA EMISSAO 

GAMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 1.234 78.299.815/0001-00 04/10/2022 

ENDEREÇO 1 COMPLEMENTO 1 BAIRRO/ DISTRITO 1 CEP OATASAtDA 

PC JOSE DE OLIVEIRA ROSA, SN CENTRO 86800-970 

MUN!CIPlO 1 FONE 1 FAX 1 UF 
I INSCRIÇAO ESTADUAL HORASAIDA 

APUCARANA (43)3420-7017 PR ISENTO 

lrugf/01753 L/11,2~22 _ 22.256.00 

l,;ALt;t11 ri 00.!M.fQ.S.IQ.. 
OASE UE C,\LCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE CALC I MS SU~STITUIÇAO VALOR ICMS SUBSTITUIÇAO DESCONTO VALORÕOTAL 00S PROOU IUS 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 22.256,00 

VALOR DO FRET!:: VALOR DO SEGURO OUTRAS DESP. ACESS. VALOR DO IPI VALOR APROX. TRIBUTOS VALOR TOTAL DA NF 

0,00 0,00 0,00 0,00 2.563,89 22.256,00 

3 
MUNIClPTô 
MARINGA 

UF 
PR 

INSCRIÇAO ESTADUAL 
9071747007 

Qt:ANTIDAO!:: 
0,00 

ESPEC,E. MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO 
0,00 

°?ESOLIOUIOO 
0,00 

.Q.Af.!9..S..O.Q.P!illillHQl~.lIB\1.1~--- 
CÓO. 

0003084 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO 

AR COl,DICIONADO HI WALL 11l000 FRIO 
INVERTER YORK 

99-3 - CÓD. VEND .. 29 •••••• 

NCM ;~~ CFOP UN OTDE V. UNITÁRIO 1 V. TOTAL BC. ICMS V.ICMS V.IPI ALIO. ALIO. V. APROX. 
ICMS IPI TRIB. 

84151011 c102 s10i UN 8.00 2.782.00 22.256.00 o.o ! º·ºº º·ºº n.oo º·º1 2.563.89 

VA[ N 

ADOS ADICIONAI ~-,--;= _ _ __ 
Valor Aproximado dos Tribu_tos: RS 2.563,89 (11,52%) - Fonte: IBPT 
EMPENHO: 34)/2022-PREGAO: OS- DESTINADO A GAMARA MUNICIPAL 
DADOS PARA DEPOSITO: SICOOB- AG:4340-C/C:2810ô3-8 

Soluções DalaExport NF-e DataExpon Consull e Desenv. Ltda (44) 3029-2186 


